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                        AUTÓGRAFO Nº 5214 
 

                        SUBSTITUTIVO Nº 01 AO   PROJETO DE LEI Nº   75/2.013 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS  DE PORTO FELIZ – APAE - 
CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                        A Mesa da Câmara Municipal de Porto Feliz faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou o seguinte projeto de lei: 

 
Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO FELIZ-APAE-, subvenção 
especial no valor de R$ 16.748,64 (dezesseis mil setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e 
quatro centavos)  divididos em parcelas mensais destinada ao pagamento de monitor para 
transporte de crianças de até  02 anos de idade. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 

própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 
Art. 3º - A entidade subvencionada fica obrigada à prestação de contas, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da subvenção autorizada por esta lei. 
 
Art. 4º -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 07 DE OUTUBRO DE 2013. 
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